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MODELO DE DESPACHO DE DIVULGAÇÃO DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS
 

[bookmark: _GoBack]O [inserir o nome do dirigente da unidade organizacional], considerando o estabelecido no art. 11 da , no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e na Portaria MCTI nº  5.120, de 18 de agosto de 2021, e na Portaria [inserir o número da Portaria de Procedimentos Gerais], divulga os critérios técnicos necessários para a adesão do agente público ao Programa de Gestão desta unidade, com vigência de [período].
	CRITÉRIOS TÉCNICOS
	DESCRIÇÃO

	Total de vagas
	

	Regime(s) de Execução
	(    )  
	integral
	(    )
	parcial

	Vedações à participação (se houver)
	

	Prazo de permanência no Programa de Gestão (quando aplicável)
	

	Conhecimento técnico requerido para o desenvolvimento da atividade
	

	Infraestrutura mínima do agente público
	



Em caso de empate, deverá ser observado o art. 12. da , que estabelece que quando houver limitação de vagas, o dirigente da unidade selecionará, entre os interessados, aqueles que participarão do Programa de Gestão, fundamentando sua decisão.
Importa esclarecer que:
I - A seleção pelo dirigente da unidade será feita a partir da avaliação de compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas e o conhecimento técnico dos interessados;
II - Sempre que possível, o dirigente da unidade promoverá o revezamento entre os interessados em participar do Programa de Gestão;
III - Sempre que o total de candidatos habilitados exceder o total de vagas e houver igualdade de habilidades e características entre os habilitados, o dirigente da unidade organizacional observará, dentre outros, os seguintes critérios, na priorização dos participantes:	Comment by Ronya Carvalho Ribeiro: O artigo 7º do Decreto 11.072, de 17 de maio de 2022, prevê:

Seleção para adesão ao PGD
Art. 7º Quando o quantitativo de interessados em aderir ao PGD superar o das vagas disponibilizadas, o dirigente da unidade selecionará os participantes do PGD, de modo impessoal, com base nas atividades a serem desempenhadas e na experiência dos interessados.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, poderão ser previstos outros critérios específicos, devidamente fundamentados.
§ 2º O dirigente da unidade estabelecerá e divulgará os critérios técnicos necessários à adesão dos interessados ao PGD.

a)  com horário especial, nos termos dos §§ 1º a 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
b) gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;
c) com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000;
d) com melhor resultado no último processo de avaliação de desempenho individual;
e) com maior tempo de exercício na unidade, ainda que descontínuo; ou
f) com vínculo efetivo.
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